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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da sexagésima quinta sessão ordinária do Tribu
nal Regional Eleitoral de Pernambuco.

1. Ãs dezessete  horas e t r in t a  minutos do
2. d ia  d o is  do mês de agosto  de m il novecentos e noven
3. ta (02.08.1990), nesta cidade do Recife, Estado de
4. Pernambuco, p resen tes  os Exce len tíss im os Senhores :
5. Des. P re s id en te ,  Ben ildes  de Souza R ib e iro  e Des. '
6. V ic e -P re s id e n te ,  C láud io  Américo de Miranda; Ju iz  '
7. do T r ibun a l Regional F e d e ra l ,  Dr. F ranc isco  Cândido
8. de Melo Fa lcao  Neto; Ju iz  de D i r e i t o ,  Dr. Itamar Pe
9. r e i r a  da S i lv a  e Juiz  de D i r e i t o  s u b s t i tu to ,  Dr. '

10. Guilherme A r i s t ó t e l e s  Uchôa C ava lcan t i  Pessoa de Me
11. Io ;  J u r i s t a  s u b s t i tu to ,  Dr. E u c lides  D ias M artins ;
12. e o Procurador Regional E l e i t o r a l  s u b s t i tu to ,  Dr. '
13. Joaquim José Barros D ia s ,  comigo, Leonor Pinho J o r -
14. dão, D ire to ra  G era l em e x e r c íc io ,  f o i  a b e rta  a s e s -
15. são . L ida  e aprovada a a ta  da sessão  a n t e r io r ,  S. '
16. Exa, passou ã l e i t u r a  do segu in te  exped ien te : TELEX
17. N9 2082, do TSE, comunicando que examinando rep re  -
18. sentação da Frente Popu la r  de Pernambuco e do P a r t i
19. do dos Trabalhadores-PT, contra decisão administra-
20. tiva deste TRE, a respeito do início do horário gra
21. t u i t o  de propaganda e l e i t o r a l  no Rádio e T e le v is ã o ,
22. exarou segu in te  despacho: "EXPEÇA TELEX PARA QUE O
23. HORÁRIO GRATUITO DE PROPAGANDA ELEITORAL, NO RÁDIO 
24» E NA TV, SEJA OBSERVADO PELO TRE-PE, A PARTIR DE 2
25. DE AGOSTO DO CORRENTE ANO, ATENDIDOS, AINDA, OS TER
26. MOS DA RESPOSTA Ã CONSULTA N9 11.304, TRANSMITIDA A
27. ESSE TRIBUNAL REGIONAL PELO TELEX CIRCULAR N9 183".
28. DESPACHO: "L ido  em s e s s ã o " .  TELEX CIRCULAR N9 183 ,
77. do TSE, comunicando que aquele  T r ib u n a l ,  em se s sã o '
30. de 01.08.1990, referendou despacho do Presidente ,
31. p ro fe r id o  na Consulta  n9 11.304, formulada p e lo  TRE
32. do Ceará, sobre  i n í c i o  da propaganda e l e i t o r a l  g r a -
33. tuita no Rádio e na Televisão, a partir de 2 de a-
34. gosto  do co rren te  ano, no sen t ido  de não p e rm it i r  a
35. p a r t ic ip a ç ã o  de candidatos cu jos  pedidos de r e g i s  -
36. t ro  ainda não tenham s ido  ju lg ad o s  d e f in i t iv a m e n te '
37. pe lo  re sp e c t iv o  TRE. D ec id iu ,  aquele  T r ib u n a l ,  a in -
38. da, ã unanimidade, comunicar aos P re s id en te s  dos '
39. T r ibu n a is  R egionais  E l e i t o r a i s  que só serão  ad m it i -
40. dos a p a r t i c ip a r  dos programas de propaganda e l e i t o
41. r a l ,  no h o rá r io  g r a t u i t o ,  no Rádio e T e le v is ã o ,  os
42. candidatos cu jos r e g i s t r o s  tenham s id o  d e fe r id o s  pe
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46. c ia  do A r t ig o  28 da Resolução n9 16.402, exceto  os
47. candidatos não r e g i s t r a d o s ,  e sem que possam f a z e r '
48. propaganda em fa v o r  d e s te s .  DESPACHO: "L ido  em s e s -
49. s ã o " .  Na oportun idade , S. Exa. comunicou t e r  e n v ia -
50. do cõp ias  dos Te lex  2082 e 183 a todos os P a r t id o s '
51. e também â Imprensa. TELEX CIRCULAR N9 186, do TSE,
52. comunicando que aquele  T r ib u n a l ,  em sessão  de 01.08
53. 1990, apreciando o P rocesso  n9 11.282, r e l a t i v o  à '
54. s o l i c i t a ç ã o  do P a r t id o  T r a b a lh is t a  B r a s i le i r o -P T B  ,
55. d e fe r iu  a p ro rrogação  do mandato do D i r e t ó r io  Nacio
56. n a l ,  por um ano, bem assim  determinou a comunicação
57. aos T r ibu n a is  R egionais  E l e i t o r a i s  do c a le n d á r io  '
58. dest inado  â r e a l i z a ç ã o  das Convenções M un ic ipa is  e
59. R eg ion a is ,  conforme reun ião  do P a r t id o  consignada '
60. em a ta  de 28.06.1990. CONVENÇÕES MUNICIPAIS: Dias '
61. de domingo dos meses de março, a b r i l  e maio de 1991
62. CONVENÇÕES REGIONAIS: Dias de domingo dos meses de
63. junho e ju lh o  de 1991. DESPACHO: "C ien te . Anote-se'.'
64. TELEX CIRCULAR n9 188, do TSE, comunicando que aque
65. le  T r ib u n a l ,  em sessão  de 01.08.1990, aprec iando  o
66. P rocesso  n9 11.288, aprovou a c r ia ç ã o  de Zonas E le i
67. t o r a i s  no Estado de Minas G e ra is .  DESPACHO: "C iente
68. A rq u iv e -s e " .  TELEX CIRCULAR N9 185, do TSE, comuni- 
F5". cando que aquele  T r ib u n a l ,  em sessão  de 01,08.1990,
70. ap rec iando  o Processo  n9 205, in d e fe r iu  o pedido de
71. r e g i s t r o  d e f i n i t i v o  do PARTIDO NACIONALISTA-PN, nos
72. termos do voto do R e la to r .  DESPACHO: "C ien te . Anote
73. - s e " .  TELEX CIRCULAR n9 184, s u b s c r i to  p e lo  Exmo. ' 
7T. S r. P re s id en te  do TSE, M in is t ro  Sydney Sanches, rec
75. transm itindo  o T e lex  enviado aque la  Corte p e lo  D r , '
76. Erasmo José de A lm eida, P re s id en te  da Companhia de
77. Desenvolvimento do Va le  do São Francisco-CODEVASF ,
78. s o l ic i t a n d o  s e ja  recomendado aos Desembargadores '
79. P re s id en te s  dos T r ib u n a is  R eg iona is  E l e i t o r a i s  que
80. evitem  de r e q u i s i t a r  mais s e rv id o re s  daquela  Empre-
81. sa P u b l ic a  para  a p re stação  de s e rv iç o s  à J u s t iç a  E
82. l e i t o r a l ,  tendo em v i s t a  que tais: r e q u is iç õ e s  estão
83. causando d i f ic u ld a d e s  na a p l ic a ç ã o  dos c r i t é r i o s  se
84. l e t i v o s  de s e rv id o re s  fa ce  a reforma do Governo Fe-
85. d e r a l .  DESPACHO; "L ido  em sessão . C i r c u la r  aos J u í -
86. z e s " .  Continuando, S. Exa. passou ao r e la t o  dos s e -
87. gu in tes  f e i t o s :  PROCESSO N9 5575/90, C l .  I ,  proce -
88. dente da 101a. Zona/Jaboatão dos Guararapes. O Juiz
89. E l e i t o r a l  s o l ic i t a n d o  a r e q u is iç ã o  de WALFRAN OLI -
90. VEIRA DA SILVA, p e lo  p razo  de um ano, para  s e r v i r  '
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como A u x i l i a r  de C a r tó r io ,  naquela  Zona. DECISÃO : 
"Unanimemente, d e fe r id a  a r e q u is iç ã o  p e lo  p razo  de 
01 (um) ano, contando-se  o e x e r c íc io  a p a r t i r  da a 
presentação  do A u x i l i a r  em C a r t ó r io " .  PROCESSO N9 
5576/90, C l .  I ,  procedente da 101 Zona/Jaboatão ' 
dos Guararapes. O Juiz  E l e i t o r a l  s o l ic i t a n d o  a r e 
q u is iç ã o  de MARIA LUÍZA PATRÍCIO DA SILVA, para  ' 
s e r v i r  como A u x i l i a r  de C a r tó r io ,  naquela  Zona. DE 
CISÃO: "Unanimemente, d e fe r id a  a r e q u is iç ã o  p e lo  ' 
prazo  de 01 (um) ano, contando-se  o e x e r c íc io  a ' 
p a r t i r  da apresentação  da A u x i l i a r  em C a r t ó r io " .  1 
Com a p a la v ra  o Dr. E u c lid e s  D ias  M art in s ,  p assou ' 
ao r e la t o  dos segu in tes  f e i t o s :  PROCESSO N9 1347 / 
90, C l.  X I I I .  O P re s id en te  da Comissão D ire to ra  Re 
g lo n a l  P r o v is ó r ia  do PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHIS 
TA-PDT s o l ic i t a n d o  o r e g i s t r o  do D i r e t ó r io  M unici
p a l  de FLORESTA. Em sessão  de 03 .07 .90 , o TRE, de 
c id iu ,  â unanimidade, converte r  em d i l i g ê n c i a  o 
ju lgam ento do D i r e t ó r io  M un ic ipa l de F lo r e s t a ,  a 
fim  de que o P a r t id o  p ro v id en c ia s se  o v i s t o  do Ju
i z  nas Atas e e le g e s se  novo sup len te  para  a Comis
são Executiva , em su b s t i tu iç ã o  a TELMA MARIA DE ' 
SOUZA. DECISÃO: "Unanimemente, d e fe r id o  o r e g i s t r o  
face  ao cumprimento da d i l i g ê n c i a " .  PROCESSO N9 . .  
644/9Q, C l .  X V II .  A FRENTE POPULAR DE PERNAMBUCO ' 
requerendo o pronunciamento deste  TRE, sobre  a u t i  
l i z a ç ã o  de ban de ira s  e r e a l i z a ç ã o  de "Com ícios - Re 
lâm pagos", na Propaganda E l e i t o r a l ,  bem como a u t i  
l i z a ç ã o  de o rq u e s tra s  em p an f le tagen s  e reun iões  ' 
ex te rn as .  Com a p a la v ra  o P rocurador R egional E le i  
t o r a l  pedindo fo s se  consu ltado  o Ju iz  Coordenador' 
da Propaganda E l e i t o r a l  para  sabe r  se p e rs is tem  os 
motivos que o f ize ram  p r o f e r i r  o Despacho às fo  -  
lh as  06 dos au tos . Com a p a la v ra  o Dr. Guilherme A 
r i s t õ t e l e s  Uchôa C ava lcan t i  Pessoa de Melo r e s o l  -  
veu modificar: o seu despacho, entendendo qu e , por:nmà 
questão  de dever de ju s t i ç a ,  reconhece que os f a 
to s  e ra zõe s  que o f ize ram , em determinado momento 
p r o i b i r  o uso de b a n d e ira s ,  não mais exitem , não ' 
havendo, p o rtan to , nenhum impedimento ao uso l das 
mesmas nas ru as .  Com re la ç ã o  ao uso de o rq u e s t r a s '  
p e la s  facções  p a r t i d á r i a s ,  s a l ie n to u  se r  o seu d is  
c ip linam ento , semelhante ao c a r ro  de som. Novamen
t e ,  com a p a la v ra  o rep resen tan te  do M in is t é r io  Pú 
b l i c o ,  r e s s a lt o u  que o p resen te  pedido formulado '
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136. p e la  Frente Popu lar de Pernambuco, p rende -se  p r in -
137. c ipa lm ente , ao uso de b an d e ira s ,  bem como à u t i l i
138. zação de o rqu estra s  em propagandas ex te rn as .  Sa-
139. l i e n to u ,  S. E x a . , que d ian te  do que f o i  exp ressa  -
140. mente d i to  pe lo  Exmo. S r .  Juiz  Coordenador da P ro -
141. paganda E l e i t o r a l  e , tendo em v i s t a  que não mais '
142. existem  razões  para  aque la  p r o ib iç ã o ,  opina no sen
143. t id o  de que s e ja  perm itido  o uso de b a n d e ira s ,  de£
144. de que não ofenda o d isp o s to  no A r t ig o  19, in c i s o '
145. I I  da Resolução n9 16.402. Ocorrendo a v io la ç ã o  da
146. norma, a u t i l i z a ç ã o  das ban de ira s  poderá s e r  ime-
147. diatamente suspensa. Quanto às o rq u e s t ra s ,  entende
148. aquela  P rocu rado r ia  R eg iona l E l e i t o r a l  que d eve rá '
149. haver o mesmo d isc ip lin am en to  com re la ç ã o  ao ca rro
150. de som. Com a p a la v ra  o Dr. João M onte iro , rep re  -
151. sentante  da Frente Popu la r  de Pernambuco, s a l i e n  -
152. tando que o T r ib u n a l ,  com sua d e c isã o ,  f o i  sen s í  -
153. v e l  a um d i r e i t o  e s ta b e le c id o  em l e i . e  que e s te  '
154. ju lgamento v i r i a ,  t a lv e z ,  f i x a r  um c r i t é r i o  que de
155. v e rá  p r e s i d i r  toda m atéria  r e l a t i v a  à Propaganda ^
156. E l e i t o r a l ,  devendo o TRE apenas c o i b i r  os excessos
157. e que as propagandas l í c i t a s  devem não apenas s e -
158. rem assegu radas , mas também p ro te g id a s  p e la  J u s t i -
159. ça E l e i t o r a l .  F in a l iz a n d o ,  r e s s a l t o u  que os P a r t i -
160. dos P o l í t i c o s  deverão s e r _ r e s p o n s a b i l iz a d o s  p e lo s '
161. excessos cometidos. DECISÃO: Unanimemente, e de a -
162. cordo cora as inform ações p restadas  p e lo  Ju iz  Coor-
163. denador da Propaganda E l e i t o r a l  e , p a rece r  o r a l  da
164. P ro cu rad o r ia ,  re so lv eu  o TRE, p e rm it i r  o uso das '
165. b an d e ira s  e c a r ta ze s  nos com ícios, r e s sa lv ad o s  os
166. excessos p re v is to s  em l e i .  D ec id iu ,  a inda , com r e -
167. la ção  à u t i l i z a ç ã o  de o rq u es tra s  que, deve se r  usa
168. do o mesmo d isc ip lin am en to  que ê dado ao c a r ro  de
169. som. Com a p a la v ra  o Des. C láud io  Américo de Miran
170. da passou ao r e l a t o  do segu in te  f e i t o :  PROCESSO N9
171. 1345/90, C l .  X I I I .  0 P re s id en te  do D i r e t ó r io  Regio
172. na l do PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO-PDT s o l i c i  -
173. tando o r e g i s t r o  do D i r e t ó r io  M un ic ipa l de GARA-
174. NHUNS. Em sessão  de 15 .06 .90 , o TRE, à unanimidade
175. re so lv e u  converte r  o julgamento em d i l i g ê n c i a  para
176. que o P a r t id o  p ro v id en c ia sse  o v i s t o  do Ju iz  nas A
177. t a s .  DECISÃO: "Unanimemente, d e fe r id o  o ped ido , fa
178. ce ao cumprimento das d i l i g ê n c i a s " .  Em segu id a ,  o
179. Procurador R egional E l e i t o r a l  trouxe à cons ide ra  -
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j a  determinado que os cand idatos r a d i a l i s t a s  e a 
p resentadores  de t e l e v i s ã o ,  bem como os concess io  
n ã r io s  de rá d io  e t e le v i s ã o  se afastem , im ed iata 
mente, de seus programas e se abstenham de en tre 
v i s t a s  ou qua lquer  t ip o  de p a r t ic ip a ç ã o  em r á d io '  
ou t e le v i s ã o  a fo r a ,  os lega lm ente , p e rm it ido s ,  ho 
r ã r i o  g r a tu i t o  e debates  com a p a r t ic ip a ç ã o  de to  
dos os p a r t id o s ,  tudo sob as penas da l e i ,  e s o l i  
c itando  que da d ec isão  deste  T r ib u n a l ,  s e ja  dado' 
c iê n c ia  a todos os P a r t id o s  P o l í t i c o s  que p a r t i c i  
pam da p resente  d isp u ta  e l e i t o r a l .  Apõs o r e l a t ó 
r i o ,  d e c id iu  o TRE, à unanimidade, a co lh e r  a RE
PRESENTAÇÃO da P rocu rado r ia  R egional E l e i t o r a l  , 
determinando o a fastam ento, im ed iato , de todo e 
qua lquer  cand idato  r a d i a l i s t a ,  ap resen tador de Te 
l e v i s ã o ,  com entarista  e os con cess ion á r io s  de r á 
d io  e t e l e v i s ã o .  D ec id iu , a inda , o TRE, que os ' 
mesmos se abstenham de e n t r e v is t a s  ou qua lquer  t i  
po de p a r t ic ip a ç ã o  em rá d io  e t e l e v i s ã o ,  que não 
sejam aque las  pe rm it idas  lega lm ente . Finalmente , 
determinou o TRE, que fo s se  dado c iê n c ia  da d e c i 
são a todos os P a r t id o s  P o l í t i c o s .  Com a p a la v r a '  
o D r . Leuço Lemos, Advogado da Frente Popu la r  de 
Pernambuco, fa lan do  também em nome da Frente das 
Oposições de Pernambuco, do P a r t id o  dos T raba lh a 
dores e da Força T r a b a lh is t a  L i b e r a l ,  ap resentan 
do ã consideração  do TRE, requerimento em conjun
to ,  no sen tido  de que fo s se  dado p r io r id a d e  ao ' 
julgamento dos processos  de r e g i s t r o  dos candida
tos às e le iç õ e s  m a jo r i t á r i a s ,  tendo em v i s t a  pode 
rera os mesmos, logo  que d e fe r id o s  seus r e g i s t r o s ,  
p a rt ic ip a rem  do programa e l e i t o r a l  g r a t u i t o .  Com 
a p a la v ra  o Des. P re s id en te  determinando fo s se  o 
presente  requerimento autuado, d i s t r i b u íd o  e dado 
v i s t a  â P rocu rado r ia  R egional E l e i t o r a l .  Com a pa 
la v r a  o Dr. Gustavo Montenegro, Advogado do Parti^ 
do dos T raba lh ado res , apelando no sen t ido  de que 
o requerimento fo s se  ap rec iado  de im ediato em r a 
zão da u rgênc ia  da m até r ia ,  sob pena de não se r  a 
t in g id o  o o b je t i v o ,  que ê o acesso  dos candidatos  
ao Guia E l e i t o r a l .  Novamente com a p a la v ra  o Des. 
Ppêfcidente, in d e fe r in d o  o ped ido , mantendo a dec i  

d i s t r i b u i r  o requerimento e subm etê-lo  à a 
Lação do P rocurador R egional 'E l e i t o r a l ,  para ', 
imento, se p o s s ív e l ,  na sessÃQ de amanhã. Fi4
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226. n a liz an d o , S. Exa. comunicou que a sessão  de ama-
227. nhã se rá  p r e s id id a  p e lo  Des. C láud io  Américo de
228. Miranda, tendo em v i s t a sque se encontrará  fo r a  da
229. c idade do R e c i fe .  Nada mais havendo a t r a t a r ,  f o i
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